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Folha de informação nº  
Do Processo nº 2011-0.156.032-7 

 
 

Em      / 08 /16 (a) .... .. . .. ... .. . ... 
 
 
 
AUTOS: Processo 2011-0.156.032-7 
INTERESSADO: IPEC – INSTITUTO DE PESQUISA E ESTUDOS DE 

CIDADANIA 
LOCAL:  Rua Pouso Alegre, 21. 
SQL: 040.142.0002-7 
ASSUNTO: Auto de Regularização    
 
 

DESPACHO/CEUSO/197/2016 

 
 
   I - INDEFERIDO. A CEUSO, em sua 599ª 
Reunião Extraordinária, realizada em 09 de agosto de 2016, 
deliberou, por unanimidade de votos, indeferir o pedido de Auto de 
Regularização, nos termos da Lei nº 11.228/92 e do item 4.A.8.II 
do Decreto nº 32.329/92, tendo em vista a infração ao Quadro 04 
anexo ao Livro XIII anexo à Parte II da Lei nº 13.885/04; 
 
   II - Noti fique-se o interessado, por via postal, 
acerca do teor do despacho; 
 
   III - Publique-se o i tem I; 
 
   IV - À SP-IP para aguardo do prazo recursal. 
 
 

/ agosto / 2016 
 
 
 
 

ELIANA AMARO LUCAS CABRAL ROCHA 

Presidente 
CEUSO 

 
 

VOTARAM: El iana Amaro Lucas Cabral Rocha, Edson Eij i Nagai,  Maria 
Crist ina de Souza Bortoletto e Adriana Blay Levisky. 

 
 
 
MOXAM/336/16/lgm 
 
 
 
 


